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Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

 
PORTARIA Nº 063, DE 05 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 

                                                            Concede    Licença     Prêmio       a 
Servidora Efetiva. 
 

                                                                                                                                                        
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 
Municipal e, 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, mais precisamente em seus artigos 
121 a 125;  
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando 
Licença prêmio. 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1° - Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de três (03) meses, a 

contar do dia 01.06.2021 até 01.09.2021, a Servidora Efetiva Elza Maria Sena 

de Jesus Andrade, matrícula nº. 182, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de junho de 2021. 

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 
05 de agosto de 2021. 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 064, DE 05 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

                                                            Concede    Licença     Prêmio       a 
Servidora Efetiva. 
 

                                                                                                                                                        
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 
Municipal e, 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, mais precisamente em seus artigos 
121 a 125;  
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando 
Licença prêmio. 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1° - Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de três (03) meses, a 

contar do dia 06.09.2021 até 06.12.2021, a Servidora Efetiva Niraildes Medrado 

dos Santos, matrícula nº. 731, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 
05 de agosto de 2021. 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 065, DE 05 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

“PRORROGAÇAO DA LICENÇA 
MATERINIDADE POR MAIS 60 DIAS 
DA SERVIDORA ALESSIA RIBEIRO 
DA SILVA”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade nos arts. 7º, XVIII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal, e  
 

CONSIDERANDO o artigo 1º, § único da Lei Municipal nº 569/2012. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º -  PRORROGAR, a licença maternidade por 60 (sessenta) dias, a contar 
do dia 21 de novembro de 2021 até 20 de janeiro de 2022 da Sra. Alessia 
Ribeiro da Silva, Servidora ocupante de cargo comissionado de Coordenadora 
Pedagógica, matrícula nº 22.253, lotada na Secretaria Municipal de Educação; 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 
05 de agosto de 2021. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 064, DE 05 DE AGOSTO DE 2021. 
 

Republicar. 

                                                            Concede    Licença     Prêmio       a 
Servidora Efetiva. 
 

                                                                                                                                                        
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 
Municipal e, 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, mais precisamente em seus artigos 
121 a 125;  
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando 
Licença prêmio. 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1° - Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de três (03) meses, a 

contar do dia 06.08.2021 até 06.11.2021, a Servidora Efetiva Niraildes Medrado 

dos Santos, matrícula nº. 731, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 
05 de agosto de 2021. 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2021 

 

DECISÃO 

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado para 

averiguar as informações prestadas de que a servidora Sra. MARIA RITA 
MOREIRA DOS SANTOS, exercente do cargo de professora junto ao Município 

de Boa Vista do Tupim, encontra-se aposentada, através do Regime Geral de 

Previdência Social, para averiguar a situação da mesma perante o serviço 

público municipal.  

 Nos termos do Relatório da Comissão Processante, designada 

através da Portaria nº 060/2021, firmou o entendimento de que a servidora está 

aposentada, de forma voluntária, desde 15/03/2021, através do Regime Geral 

de Previdência. Por fim, conclui que a referida servidora não pode acumular o 

seu vínculo de aposentadoria com o vínculo jurídico, devendo ser afastada de 

suas funções públicas junto ao Município de Boa Vista do Tupim.  

É importante dizer que a Corte Suprema do país, o Supremo Tribunal 

Federal, entende que se a lei municipal prever que a aposentadoria é causa de 

vacância, o servidor não pode, sem prestar novo concurso público, manter-se 

ou ser reintegrado ao mesmo cargo, depois de se aposentar. 

Desse modo, considerando que o Estatuto dos Funcionários Públicos 

do Município de Boa Vista do Tupim (Lei nº 295, de 29 de maio de 1995), em seu 

art. 81, inciso VII, prevê que a aposentadoria é um tipo de vacância do cargo 

público, a referida servidora não pode, sem prestar novo concurso público, 

manter-se ou ser reintegrada ao mesmo cargo, depois de se aposentar. 

Ante o exposto, acolho o Parecer da Procuradoria Jurídica do 
Município, bem como acolho o Relatório da Comissão Processante, para 
afastar a servidora pública Sra. Maria Rita Moreira dos Santos, exercente 
do cargo de professora junto ao Município de Boa Vista do Tupim, devido 
a sua aposentadoria.  
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Publique-se em Diário Oficial a presente decisão.  

Intime-se a servidora.  

Após, o processo deverá retornar para que seja expedido o ato 

administrativo de demissão.  

Cumpra-se. 

 

Boa Vista do Tupim - BA, 06 de agosto de 2021. 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HELDER LOPES 
CAMPOS:1227103
9568

Assinado de forma digital por 
HELDER LOPES 
CAMPOS:12271039568 
Dados: 2021.08.06 09:37:29 
-03'00'
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Boa Vista do Tupim - BA, 06 de agosto de 2021 

 

À Ilma. Sra. Maria Rita Moreira dos Santos, 

 

NOTIFICAÇÃO  

 

O Município de Boa Vista do Tupim, considerando os autos do Processo 

Administrativo de nº 060/2021, que investigou e concluiu que Vossa Senhoria se 

encontra aposentada pelo Regime Geral de Previdência, ao cargo de 

Professora, e, ainda, concluiu pela acumulação indevida do referido cargo 

público exercido com os proventos de aposentadoria, vem, NOTIFICÁ-LA para 

que tome ciência da referida decisão em anexo.  

 

Atenciosamente, 

 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 

HELDER LOPES 
CAMPOS:1227
1039568

Assinado de forma digital 
por HELDER LOPES 
CAMPOS:12271039568 
Dados: 2021.08.06 
09:44:02 -03'00'
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Juntos escrevendo uma nova história 

CNPJ: 06.076.778/0001‐60 

 

PRAÇA RUY BARBOSA Nº 252, CENTRO ‐ BOA VISTA DO TUPIM –BA, CEP: 46850‐000 

EMAIL: semecpmbvt@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 05/2020, de 06 de agosto de 2021. 

“Altera a redação da Portaria nº 03/2020, que 
cria o Comitê de Governança da Secretaria 
Municipal de Educação para monitorar o Plano 
de Retorno às atividades presenciais da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Boa Vista 
do Tupim, e dá outras providências”.  

CONSIDERANDO as mudanças ocorridas no Conselho Municipal de Educação, 

no Conselho de Alimentação Escolar e nos representantes dos gestores 

escolares, na gestão atual, faz-se necessário alterar a redação da Portaria nº 

03/2020, para substituir alguns membros da referida comissão. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Altera a redação do art. 1º, da Portaria nº 03/2020, que cria o Comitê de 

Governança da Secretaria Municipal de Educação para monitorar o Plano de 

Retorno às atividades presenciais da Rede Municipal de Ensino do Município de 

Boa Vista do Tupim, da seguinte forma: 

Art. 1º (...) 

III – Representante do Conselho Municipal de Educação: 

Titular: Flávio Daniel Medrado; 

(...) 

V – Representante dos Gestores Escolares: 

Titular: Diana Macedo Oliveira Rebouças; 

Suplente: Eliana Lima Pinho; 

(...) 

IX – Representante do Conselho de Alimentação Escolar: 

Titular – Joseane Barros dos Reis. 
 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Boa Vista do Tupim – BA, 06 de agosto de 2021. 

PROFº. WILLIAN CORREIA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DL – 068/2021 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e Procuradoria Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo, 
RATIFICA, para os devidos fins, autorizando a contratação da empresa Discultura Comércio 
e Representações Ltda., CNPJ n° 13.413.398/0001-30, para o fornecimento de 
nobreaks, estabilizadores e transformadores, para atender as necessidades do Fundo Municipal 
de Educação do Município na manutenção das atividades escolares, pelo valor total de R$ 
6.635,00 (seis mil seiscentos e trinta e cinco reais). Boa Vista do Tupim, 20 de julho de 2021, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
 
 
  

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 068/2021 DL 
 

OBJETO: Fornecimento de nobreaks, estabilizadores e transformadores, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Educação do Município na manutenção das atividades 
escolares, conforme proposta apresentada na Dispensa de Licitação nº 068/2021. 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unitário Valor   Total 

1 Nobreak potência 1.200 VA Und 05 799,00 3.995,00

2 Estabilizador potência 1.000 VA Und 05 289,00 1.445,00

3 Transformador para impressoras potência 1.500 
VA Und 05 239,00 1.195,00

Valor Total 6.635,00
 
VALOR TOTAL: R$ 6.635,00 (seis mil seiscentos e trinta e cinco reais) 
 
EMPRESA:  DISCULTURA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
 
CNPJ n°.: 13.413.398/0001-30 
 
ENDEREÇO: Praça Flávio Silvany, nº. 50, Centro, Itaberaba-BA, CEP: 46.880-000  
 
Boa Vista do Tupim, 20 de julho de 2021, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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DECRETO Nº 320/2021,  
DE 06 DE AGOSTO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre medidas de prevenção e 
controle para enfrentamento do novo 
Coronavírus (COVID-19), e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, conforme o disposto no art. 66, inciso XXIX, da Lei Orgânica 
do Município de Boa Vista do Tupim.  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196, da Constituição 
da República;  

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 
11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus, bem como a 
ascendência dos casos ativos e a transmissibilidade das cepas identificadas no 
Estado da Bahia; 

  
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de mais medidas 
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 
a fim de evitar a disseminação da doença; 
 
CONSIDERANDO o monitoramento dos indicadores - número de óbitos, taxa de 
ocupação de leitos de UTI e número de casos ativos - divulgados diariamente 
nos boletins epidemiológicos; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual da Bahia nº 20.623, de 05 de 
agosto de 2021, que instituiu medidas de enfrentamento ao novo coronavírus, 
causador da COVID-19; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Estadual nº 1138/2021, em seu art. 3º, 
inciso I, que determinou o início das aulas presenciais para os alunos do Ensino 
médio das diferentes ofertas e modalidades, para dia 26/07/2021; 

CONSIDERANDO as medidas de combate a proliferação do novo coronavírus 
(COVID19) já adotadas pelo Município de Boa Vista do Tupim, através dos 
Decretos nº 097/2020, 098/2020, 099/2020, 104/2020, 108/2020, 109/2020, 
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111/2020, 116/2020, 118/2020, 120/2020, 122/2020, 123/2020, 124/2020, 
126/2020, 128/2020, 129/2020, 130/2020, 131/2020, 135/2020, 138/2020, 
139/2020, 142/2020, 143/2020, 144/2020, 148/2020, 150/2020, 151/2020, 
161/2020, 162/2020, 163/2020, 166/2020, 168/2020, 173/2020, 175/2020, 
200/2020, 290/2020, 049/2021, 148/2021; 149/2021, 160/2021, 161/2021,  
172/2021, 239/2021, 246/2021, 249/2021, 263/2021,  266/2021, 269/2021,  
276/2021, 280/2021, 286/2021, 288/2021, 294/2021, 295/2021,  299/2021,  
305/2021, 309/2021 e 313/2021. 

DECRETA: 

Art.1º - Ficam autorizados, em todo território do Município de Boa Vista do 
Tupim, durante o período de 06 de agosto até 17 de agosto de 2021, os eventos 
e atividades com a presença de público de até 300 (trezentas) pessoas, tais 
como: cerimônias de casamento, eventos urbanos e rurais em logradouros 
públicos ou privados, circos, parques de exposições, solenidades de formatura, 
passeatas e afins, funcionamento de zoológicos, museus, teatros e afins. 

§ 1º - Os eventos desportivos coletivos e amadores somente poderão ocorrer 
sem a presença de público. 

§ 2º - Os espaços culturais como cinemas e teatros funcionarão obedecendo a 
limitação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do local. 

§ 3º - Os museus, parques de exposições e espaços congêneres poderão 
funcionar uma vez que seja garantido o distanciamento mínimo de 1,5m (um 
metro e meio), sendo vedada a realização de excursões para visitações de tais 
equipamentos. 

§ 4º - Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, desde que, cumulativamente, 
sejam atendidos os seguintes requisitos: 

I - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 
distanciamento social adequado e o uso de máscaras; 

II - instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada; 

III - limitação da ocupação ao máximo de 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade do local. 

§ 5º - Os eventos e atividades referidos no caput deste artigo deverão ocorrer 
com a presença de público não superior a 100 (cem) pessoas, quando a Região 
de Saúde, a qual o Município de Boa Vista do Tupim integra, a taxa de ocupação 
de leitos de UTI COVID se mantenha, por 05 (cinco) dias consecutivos, superior 
a 60% (sessenta por cento). 
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Art. 2º - Excepcionalmente, os eventos exclusivamente científicos e profissionais 
poderão ocorrer, desde que respeitados os protocolos sanitários estabelecidos. 

Art. 3º - Fica suspensa a realização de shows, festas, públicas ou privadas, e 
afins, independentemente do número de participantes, em todo território do 
Município de Boa Vista do Tupim, até 17 de agosto de 2021. 

Art. 4º - Fica autorizado, em todo o território do Município de Boa Vista do Tupim, 
o funcionamento de academias e estabelecimentos voltados para a realização 
de atividades físicas, de 06 de agosto até 17 de agosto de 2021, desde que 
limitada a ocupação ao máximo de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do 
local, observados os protocolos sanitários estabelecidos. 

Art. 5º - Fica mantido o ensino remoto no território do Município de Boa Vista do 
Tupim, no período compreendido entre 09 de agosto de 2021 até 15 de agosto 
de 2021. 

Art. 6º - A lotação máxima permitida em cada estabelecimento comercial, de 
serviços e financeiro, como mercados e afins, academias e estabelecimentos 
voltados para a realização de atividades físicas, bancos e lotéricas, será de 50% 
(cinquenta por cento), considerado o tamanho do espaço físico, com o objetivo 
de evitar aglomerações. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 06 de 
agosto de 2021. 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 
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